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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PUBLICA 01/2019

A Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul torna público para fins de
intimação e conhecimento dos interessados, o resultado referente ao
Edital de Licitações nº. 001/2019 - Exp. Adm. nº 4789/2019 - cujo
objeto é a OUTORGA DE CONCESSÃO ONEROSA PARA
IMPLANTAÇÃO, EXPLORAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
ESTACIONAMENTO ROTATIVO REMUNERADO DE
VEÍCULOS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL. Foi ajuizado Mandado de
Segurança 035/1.19.0003665-0 pela empresa Rek Parking
Empreendimentos e Participações Ltda., tendo sido deferida liminar
que suspendeu o edital de licitação n°04/2019 para que a
administração procedesse à publicação do resultado do teste de
conceitos realizado pela impetrante em 10/06/2019, conforme edital
n°01/2019, com a consequente abertura de prazo para recurso
administrativo. A determinação judicial foi cumprida, tendo sido
realizada a publicação sugerida e aberto o prazo para recurso. Foi
interposto recurso pela empresa Rek Parking Empreendimentos e
Participações Ltda, tendo o mesmo sido apreciado pela Comissão de
Licitações e pela Secretaria requisitante decidindo-se pelo seu
improvimento. Após foi encaminhado para parecer jurídico, tendo a
Procuradoria Geral do Município opinado com relação à análise
jurídica e legal, pela legalidade do procedimento administrativo
destinado à fase recursal do certame Concorrência Pública n°
001/2019, com o amparo no princípio da vinculação ao instrumento
convocatório. Em face disso mantém-se a decisão proferida em
21/06/2019 que declarou FRACASSADO o certame.
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